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Resumo: Este trabalho é um ensaio teórico que busca refletir sobre a evolução dos direitos 
fundamentais sociais tendo como foco especial o direito constitucional à moradia. Partindo de uma 
reconstrução histórica do direito fundamental à moradia como direito humano no plano internacional, 
analisa a sua natureza com direito fundamental constitucional de cunho social, e seu contexto na 
constituição brasileira. Apresenta por fim reflexão a respeito da efetividade desse direito fundamental 
em razão das limitações enquanto norma constitucional programática e em razão das limitações de 
natureza orçamentária, que se apresenta como um óbice fático a efetivação de direitos fundamentais 
nos Estados contemporâneos. 
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THE RIGHT TO HOUSING AS OBLIGATION IN BRAZILIAN 

CONSTITUTIONAL LAW. 

Abstract: This paper is a paper that seeks to reflect on the evolution of fundamental social rights 
focusing on particular constitutional right to housing. From a historical reconstruction of the 
fundamental right to housing as a human right in international level, analyzes its nature with 
fundamental constitutional right of a social nature, and its context in the Brazilian constitution. 
Displays finally reflection about the effectiveness of this fundamental right because of limitations 
while programmatic constitutional norm and because of the limitations of economic and budgetary 
nature, which presents itself as an obstacle to the accomplishment factual fundamental rights in 
contemporary states. 
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1. Introdução. 

O presente estudo busca analisar o direito à moradia como um Direito Fundamental 

Constitucional, sua eficácia ou possibilidades de concretização no ordenamento jurídico 

brasileiro. A moradia passa a ser entendida como direito humano a partir do reconhecimento 

do suprimento de necessidades mínimas ao ser humano e a partir da transformação do modelo 

de Estado Liberal, vigente a partir da revolução francesa, em um modelo de Estado Social, 

que positiva essas necessidades mínimas como direito de seus cidadãos, para além das 
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chamadas liberdades públicas ou deveres negativos.  Guardadas algumas peculiaridades, esse 

é o caminho percorrido pelo Estado brasileiro. 

O reconhecimento do direito à prestações de cunho sócio-econômico perante o Estado 

implica em discutir a efetividade desses direitos, especialmente em situações como a do Brasil 

em que a desigualdade social acompanha a formação histórica, e que o Direito Constitucional 

tem a dignidade humana como princípio e tutela Direitos Sociais. Por outro lado, tem-se a 

dificuldade dos Estados hoje em implementar programas sociais, inclusive com relação ao 

Direito de Moradia, em razão de problemas de natureza orçamentária. Assim, a importância 

de se verificar e discutir a efetividade de direitos sociais nasce justamente da necessidade 

social dessa efetivação, principalmente partindo-se do pressuposto de uma Constituição como 

a nossa que mais do que garantias,  trás em seu bojo um modelo de sociedade a ser construído 

e alcançado. 

Sob esse pano de fundo, desenvolve-se o presente ensaio teórico, baseado em pesquisa 

bibliográfica. Numa primeira parte, analisa-se a evolução histórica e o reconhecimento da 

moradia como um direito humano e como direito fundamental e seus fundamentos. Num 

segundo momento analisa-se a moradia contextualizada como um direito fundamental de 

cunho social no ordenamento jurídico brasileiro para, finalmente, proceder-se reflexão sobre 

sua efetivação e as possibilidades de exigência, perante o Estado Brasileiro. 

 

2. Direito à moradia: notas históricas. 

Situar um instituto ou categoria jurídica no tempo, percebendo seu nascimento e 

evolução é premissa para sua compreensão. A norma jurídica não pode ser completamente 

compreendida, se não compreendido o contexto histórico no qual foi produzida e que esse 

processo criativo da norma fez-se em razão de um contexto futuro, ainda que hipotético. Se o 

homem é um ser histórico, que transforma a natureza e cria um mundo cultural para 

sobreviver, o direito necessariamente também o é, como fruto da genialidade humana.   

A determinação do sentido das normas, o correto entendimento do significado dos 
seus textos e intenções, tendo em vista a decidibilidade de conflitos constitui a tarefa 
da dogmática hermenêutica. Trata-se de uma finalidade prática, no que se distingue 
de objetivo semelhantes das demais ciências humanas. Na verdade, o propósito 
básico do jurista não é simplesmente compreender o texto, como faz, por exemplo, o 
historiador ao estabelecer-lhe o sentido e o movimento no seu contexto, mas 
também determinar-lhe a força e o alcance, pondo o texto normativo em presença 
dos dados atuais do problema. Ou seja, a intenção do jurista não é apenas conhecer, 



mas conhecer tendo em vista as condições de decidibilidade de conflitos com base 
na norma enquanto diretivo de comportamento (FERRAZ JÚNIOR, 2008, 221) 

De forma que para esse processo de busca de sentido para a norma jurídica,  tem entre 

os seus métodos, o histórico, em que se busca seu sentido na sua gênese ou evolução, que 

fornecerão ao interprete da norma jurídica importante subsídio para situar o jurista e,  em 

conjunto com outras técnicas hermenêuticas lhe permitirá encontrar as respostas corretas na 

aplicação da norma jurídica. Assim, não é possível falar-se em norma jurídica, desprendida de 

um contexto qualquer. 

Além disso, compreendida a moradia no âmbito dos direitos humanos, deve ser 

compreendida necessariamente na característica histórica desses direitos. “Por mais 

fundamentais que sejam, são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstâncias, 

caracterizadas por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de 

modo gradual, não todos de uma vez e nem de uma vez por todas”. (BOBBIO, 2004, 25). 

A questão da moradia é objeto de estudo nas mais variadas ciências, dada a 

compreensão da sua essencialidade na vida do homem. Essa essencialidade se dá por diversos 

motivos, desde os motivos mais simples que se pode imaginar como a necessidade do homem 

primitivo de um refúgio para se proteger dos animais ferozes e das condições do tempo, como 

a questão da idéia do homem como um ser cultural, que transforma e recria o mundo à sua 

volta para sobreviver. A questão da moradia como a necessidade de ter um espaço próprio, 

um “lugar pra ficar”, é própria da essência humana, seja pela necessidade de um ponto de 

referência que permite a localização e individualização de certa ou certas pessoas, por 

questões de saúde, ou mesmo pela condição de realizadora de outros direitos, como o Direito 

ao Sossego, à proteção da intimidade, à segurança e mesmo à liberdade, visto que a liberdade 

pressupõe um mínimo de espaço para a individualidade. Daí a sua compreensão unânime 

como Direito Humano, não só por representar em si uma condição essencial para uma vida 

humana digna, como em razão da sua conexão com tantos outros direitos também 

considerados como essenciais para o ser humano, como o seu reconhecimento e incorporação 

pelos diversos ordenamentos jurídicos, passando o amplo acesso à moradia como objetivo de 

sociedades politicamente organizadas e como direito dos cidadãos exercitáveis contra os 

Estados. 

Embora se possa encontrar como exceções a Constituição do México (1917) e a 

Constituição da República de Weimar (1919), nas origens do constitucionalismo social, o 

direito à moradia passa por um movimento de reconhecimento  histórico paulatino, no plano 



internacional primeiramente.  Ao ser reconhecido como um direito humano básico e exigível 

dos Estados é continuamente conformado e reafirmado por diversos documentos que lhe dão 

densidade e contornos, para só então ser reconhecido pelos ordenamentos jurídicos internos 

dos Estados. 

“Os organismos internacionais elaboraram o conceito para o que se pode identificar 

como direito à moradia, com base na defesa de um adequado padrão de vida humano que toda 

pessoa tem direito para si e para seus familiares”. (MELO, 2010, 37) 

Isso se dá em razão da própria gênese do constitucionalismo moderno se dar sob o 

paradigma do Estado Liberal, fruto da luta das classes burguesas desprovidas de poder 

político contra o Estado absolutista, e que por isso preocupou-se apenas com os direitos 

políticos e com os direitos de liberdade. 

 

A constituição, que não podia evitar o Estado, ladeava, contudo, a Sociedade, para 
conservá-la por esfera imune ou universo inviolável de iniciativas privatistas: era 
uma Sociedade de indivíduos e não de grupos, embebida de toda uma consciência 
anticoletivista. À constituição cabia tão-somente estabelecer a estrutura básica do 
Estado, a espinha dorsal de seus poderes e respectivas competências, proclamando 
na relação indivíduo-Estado a essência dos direitos fundamentais relativos à 
capacidade civil e política dos governados, os chamados direitos de liberdade. 
(BONAVIDES, 2004, 229) 

 

O primeiro documento de grande repercussão internacional a referir-se a moradia, 

foram as cartas de Atenas, elaboradas no contexto do Congresso Internacional de Arquitetura 

e Urbanismo em 1933. Muito embora não seja um documento de repercussão jurídica, refere-

se às funções sociais que uma cidade deve proporcionar, entre elas “habitar”.  Se esse 

documento não tem repercussão jurídica por si só, acaba por criar a noção de cidade como 

função social,  passando-se a compreensão do espaço urbano mais que simplesmente um 

aglomerado de pessoas e edificações. O espaço urbano passa a ter funções a realizar. 

Conforme a Famosa Carta de Atenas “o urbanismo é a ordenação dos lugares e dos locais 

diversos que devem abrigar o desenvolvimento da vida material, sentimental e espiritual em 

todas as suas manifestações, individuais e coletivas” (SILVA, 2006, 31). Essa noção de 

função social da cidade – incorporada posteriormente pela Constituição Federal de 1988 entre 

as diretrizes da política urbana - guarda o mérito inicial de compreender a essencialidade da 

moradia, como premissa para o desenvolvimento do ser humano em suas potencialidades. 

Estabelece-se como uma espécie de marco teórico inicial para a discussão da importância da 



moradia participando do processo que terminará por reconhecê-la como objeto de proteção 

dos direitos humanos. 

A primeira previsão jurídica específica sobre moradia que para nós tem importância 

remonta à Declaração Universal dos Direitos Humanos, que estabelece em seu art. XXV 

“Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família, saúde e 

bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e serviços sociais 

indispensáveis. 

Ao lado do referido dispositivo, o inciso XII da referida Declaração Universal prevê a 

tutela do lar do indivíduo dispondo que “Ninguém será sujeito a interferências em sua vida 

privada, na sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques à sua honra ou 

reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques”. 

Muito embora o dispositivo citado refira-se ao “lar” do indivíduo de forma indireta, 

reconhece-o direito a ele de certa forma,  como pressuposto para o direito à vida privada sem 

interferência indesejadas ou abusivas. 

Em 1966, foi aprovado, também no âmbito das Nações Unidas, o Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, que só entra em vigência em 1976, em cujo art. 

11 fica estabelecido que “Os Estados Partes no presente pacto reconhecem o direito a toda 

pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e sua família, inclusive alimentação, 

vestimenta e moradia adequada, assim como uma melhoria contínua  de suas condições de 

vida”. 

Em 1976, tem-se a realização de importante conferência internacional para debate do 

tema em Vancouver, no Canadá, denominada Conferência das Nações Unidas sobre 

Assentamentos Humanos – HABITAT I. Nesta conferência discutiu-se a necessidade de 

adequada habitação para todos e o desenvolvimento de assentamentos humanos sustentáveis 

em um mundo em urbanização estabeleceram-se metas a serem atingidas pelos signatários.  A 

seção III, Capítulo II, estabelece que  

 

Adequada habitação e serviços são um direito humano básico, pelo qual coloca 
como obrigação dos Governos assegurar a realização destes para todas as pessoas, 
começando com assistência direta para os menos avantajados através de programas 
de ajuda mútua de ações comunitárias, os Governos devem se empenhar para 
remover todos os obstáculos que impeçam a realização dessas metas. 



 

Também no plano do Direito Internacional Particular Americano, destaque-se a 

Convenção Americana de Direitos Humanos, que culmina com a elaboração do Pacto de San 

José da Costa Rica. Esse documento, muito embora não enuncie de forma específica qualquer 

direito social, cultural ou econômico, determina em seu art. 26 que os Estados signatários 

alcancem, de forma progressiva, a plena realização desses direitos por meio de medidas 

legislativas ou outras que se mostrem apropriadas. 

A declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, de 1986, embora não se refira a 

direitos sociais específicos, tem como ponto de partida o reconhecimento de que o 

desenvolvimento é um processo econômico, social, cultural e político abrangente, que visa ao 

constante incremento do bem estar de toda a população e de todos os indivíduos, com base em 

sua participação ativa, livre e significativa no desenvolvimento e distribuição justa dos 

benefícios daí resultantes, afirmando o direito ao desenvolvimento como um direito humano 

inalienável. 

Esse destaque ao Direito Internacional com respeito ao Direito à moradia é aqui 

cabível, justamente pelo reconhecimento do Direito à moradia como um direito Humano no 

plano do Direito Internacional, dado o reconhecimento da Organização das Nações Unidas, e 

por estabelecer a vinculação jurídica dos Estados membros, a quem cabe o dever de assegurá-

lo. Muito embora seja possível perceber em diversos momentos o estabelecimento ou a 

tentativa de estabelecer-se políticas de acesso à moradia, isso se dá de forma muito incipiente, 

limitada e pontual, sem jamais se ter uma política de acesso à moradia visto como algo 

exigível, de acesso amplo e democrático, muito mais ligada a idéia de voluntarismo político 

do que como um direito exigível. 

Assim, esses tratados do qual a República Federativa do Brasil é signatário†, tem como 

mérito inicial vincular o Estado brasileiro à moradia como um direito oponível e exigível por 

parte de seus cidadãos. Algo que no plano da legislação interna só irá ocorrer com a Emenda 

Constitucional No. 26 de 14 de fevereiro de 2000, que insere o Direito à Moradia como um 

direito fundamental social, passando a constar do art. 6º do texto constitucional. Não se pode 

contudo negar importância a esses tratados, principalmente por ser reconhecido 
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expressamente status a direitos e garantias que o Brasil incorporar por tratado internacional 

(Constituição Federal, art. 5º. § 2º). 

A primeira carta política a tratar a moradia como um direito constitucional é a 

Constituição Política dos Estados Unidos Mexicanos de 1917, que no Título I, Capítulo I, que 

trata dos Direitos Humanos e suas garantias, menciona o Direito à moradia no art. 4º ao dispor 

que toda família tem direito a desfrutar de uma moradia digna e adequada e que a lei 

estabelecerá os instrumentos e apoios necessários a fim de alcançar tal objetivo‡. Assim, a 

Moradia tem cunho constitucional, tratando-se por disposição expressa de norma 

programática, já que sua eficácia dependia de norma constitucional regulamentadora que 

viesse efetivar o Direito.  Cabe observar contudo, que a mesma constituição estabelece como 

“base” da Seguridade Social, a disponibilização aos trabalhadores habitações baratas para 

aquisição ou locação e determina a criação de um fundo nacional de habitação que 

proporcione acesso a crédito barato e suficiente para aquisição de moradias adequadas.§ 

Da mesma forma  a Constituição da República de Weimar (1919) também reconhece a 

importância da moradia  em seu artigo 155 dispõe que o fracionamento e o uso do solo serão 

controlados pelo Estado de forma a impedir abusos e a permitir a todo alemão uma morada 

saudável e a todas as famílias alemãs, em especial as mais numerosas uma morada e um 

patrimônio que atenda suas  necessidades. 

As nossas seis constituições anteriores nada mencionam sobre o direito à moradia. A 

Constituição Imperial de 1824 representa o modelo de constituição da época, em feições 

liberais, preocupada com as liberdades públicas. A Constituição de 1891, mantém a mesma 

feição liberal, inspirada principalmente no constitucionalismo  americano, preocupando-se 

quanto a direitos fundamentais também com as liberdades públicas. É a partir da Constituição 

de 1934, seguida pela Constituição de 1946 e 1967 é que se pode passar a perceber a mudança 

de feições no constitucionalismo brasileiro que passa a ter gradativamente feições sociais.  

Pode-se perceber essa mudança através do instituto da propriedade que, a partir dessas 

Constituições passa a ser condicionada a interesses sociais e coletivos (REIS, 2006, 82-83) ou 
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no estabelecimento de direitos constitucionais sociais de caráter trabalhista. No entanto, a 

garantia de acesso à Moradia não recebe qualquer menção do direito brasileiro até o texto 

constitucional atualmente em vigência. 

 

3. Os Direitos Sociais no texto Constitucional. 

O direito à moradia foi inserido no texto Constitucional por força da Emenda 

Constitucional No. 26 de 2000 no Titulo II, que trata dos direitos fundamentais. Este título 

subdivide-se em  cinco capítulos: dos direitos individuais e coletivos, dos direitos sociais, dos 

direitos à nacionalidade e dos direitos políticos e partidos políticos, de forma que a Moradia 

passou a constar do Capítulo II, que trata dos Direitos Sociais. 

São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição. (art. 6, Constituição Federal). 

 

Direitos Sociais, prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou 
indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam melhores 
condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de 
situações sociais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de 
igualdade. Valem como pressupostos do gozo de direitos individuais na medida em 
que criam condições materiais mais propícias ao auferimento da igualdade real, o 
que, por sua vez, proporciona condição mais compatível com o exercício de sua 
atividade. (SILVA, 2005, 286). 

 

Os direitos Sociais surgem no contexto do constitucionalismo social. Aquele Estado 

surgido das revoluções liberais do século XVIII preocupava-se basicamente com as liberdades 

públicas, com o arbítrio do soberano e por isso, tinha como função básica garantir a liberdade 

individual, mantendo a atuação do poder público eqüidistante da esfera privada e garantir a 

igualdade formal, no sentido de que o poder público trata-se todos como iguais. No entanto, 

essas conquistas pouco fizeram pela grande massa de despossuídos, de forma que pouco mais 

de um século depois de surgido, o modelo de Estado Liberal entrava em crise. 

Os Estados europeus se encontravam em profundas desigualdades sociais nos séculos 

XVIII e XIX, desigualdades que só se acirraram na Revolução Industrial, ao criar mais 

miséria de um lado, com pessoas que trabalhavam em condições sub-humanas e de outro mais 



concentração de riqueza.  A instabilidade social que se seguiu termina por permitir o 

reconhecimento de direitos sociais. Esses, nascem de concessões, diante do temor provocado 

pelas revoluções comunista e mexicana, pelo sindicalismo nascente que criavam riscos 

derrubada dos regimes liberais então vigentes. 

Desta forma, surgem os Direitos Sociais diante da compreensão de que o Estado deve 

atuar minimamente para garantir condições mínimas para os seus cidadãos, e que a mera 

garantia das liberdades públicas está aquém da função estatal. O Estado, que no liberalismo se 

colocava numa posição relativamente eqüidistante pelas declarações de Direitos das 

Constituições Liberais passa a ser imprescindível para a realização dos Direitos Sociais e 

Econômicos. Os direitos sociais são, sob essa perspectiva, fins da ação do Estado, e não 

limites desta ação, como o caso das liberdade públicas. 

obedecem, primordialmente, ao princípio da solidariedade (ou fraternidade, no 
tríptico da Revolução Francesa), a qual se impõe, segundo os ditames da justiça 
distributiva ou proporcional, a repartição das vantagens ou encargos sociais em 
função das carências de cada grupo ou estrato da sociedade (COMPARATO, 2004, 
335). 

 

Muito embora todo esse processo histórico-conjuntural de consolidação dos direitos 

sociais, é preciso cuidado para que se vincule esses direitos a demandas sociais e econômicas 

de determinado contexto, atribuindo-lhes eventual função reparadora de desigualdades 

históricas ou função assistencial. Os direitos sociais devem ser compreendidos na sua essência 

de direitos fundamentais, como um conjunto de direitos essenciais e inafastáveis  

constitutivos da personalidade  e da dignidade humana, tanto quanto os direitos civis e 

políticos, e tão inarredáveis quanto estes. 

Desnecessário enfrentar aqui suposta distinção entre Direitos Fundamentais e Direitos 

Sociais. Essa distinção, que é um movimento típico de resistência do liberalismo, renitente em 

reconhecer o mesmo status das velhas liberdades públicas aos Direitos Sociais, torna-se 

claramente obsoleta e mesmo equivocada, quando percebe-se o lugar reservado a esses 

direitos na Constituição como Direitos Fundamentais. Da fundamentalidade desses direitos 

decorre especial status de proteção, tanto em sentido material como em sentido formal.  Da 

fundamentalidade formal resulta da compreensão dos Direitos fundamentais como ápices de 

nosso ordenamento jurídico e nesse sentido cuidam-se de direitos de natureza supralegal. 

Além disso, encontram-se submetidos aos limites materiais e formais de reforma da 

constituição e, por derradeiro, cabe salientar que são de aplicação imediata (Constituição 



Federal art. 5º. § 1º.). Da fundamentalidade material, decorre serem os direitos fundamentais 

elemento constitutivo da Constituição material, contendo decisões fundamentais sobre a 

estrutura básica do Estado e da Sociedade. (SARLET, 2011, 75). 

Essas decisões, ou opções políticas do Estado, no caso da proteção que a Constituição 

brasileira concede aos direitos sociais são inequívocas, principalmente se observado o 

contexto constitucional, do qual consta verdadeira sensibilidade social, posto que o objetivo é 

uma sociedade mais justa e menos desigual, ao invés da idéia tradicional e ineficaz de 

simplesmente se garantir as liberdades. Essa leitura do texto constitucional é consistente, 

posto que conforma valores como os que emanam do princípio da dignidade da pessoa 

humana, fundamento da República, e ainda com outros valores e objetivos a se alcançar, 

estabelecidos na Constituição, como “construir uma sociedade livre, justa e solidária” (art. 3, 

I); “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 

3, III); “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade, e quaisquer formas de discriminação” (art. 3, IV). 

Daí percebe-se a importância da construção teórica que precede a positivação de 

Direitos Sociais e do caso específico do Direito à Moradia. Toda a Construção teórica e a 

evolução paulatina do reconhecimento dos Direitos  Sociais e do Direito à moradia no plano 

internacional, permitem a própria conformação do direito, a explicitação de sua 

essencialidade, e proporciona a sua fundamentação quando da sua efetivação, o que, aliás é 

pressuposto da efetivação de qualquer direito na tradição ocidental.  

A  positivação dos direitos sociais, por outro lado, é o que garante a sua eficácia 

social.  O reconhecimento de Direito como essencial depende do seu reconhecimento jurídico, 

como tal. Num estado com princípios democráticos, a proteção jurídica de algo que se 

entenda por direito resulta de um processo de legitimação indispensável. Esse processo de 

legitimação em nível constitucional, é que torna o direito exigível explicitando sua origem 

como escolha da vontade coletiva, nos temos da Constituição, cabendo ao Estado 

Democrático, concretizador dessa vontade, instrumentalizá-lo.  

 

 

 



4. A efetividade dos Direitos Sociais e as obrigações do Estado brasileiro e a 

obrigação do Estado Brasileiro concernentes ao Direito de Moradia. 

Os direitos sociais, assim como os demais direitos fundamentais exigem distintos 

níveis de obrigações obrigação de respeitar, de proteger e de satisfazer direitos. O texto 

constitucional, dispõe, conforme já afirmado retro, que as normas definidoras dos direitos e 

garantias fundamentais tem aplicação imediata. No entanto, parte da doutrina, tem uma visão 

restritiva do disposto no art. 5, § 1º da Constituição Federal, de forma que a aplicabilidade 

imediata caberia apenas aos direitos e garantias dispostos no art. 5º da Constituição. Não 

obstante a localização topográfica do dispositivo, a literalidade do parágrafo aponta para todos 

os direitos e garantias fundamentais, e não apenas para os direitos individuais e coletivos do 

art. 5º.  No entanto, os direitos que exigem prestações positivas do Estado, através da 

execução de políticas públicas, são concebidos tradicionalmente como normas de eficácia 

limitada, cuja aplicabilidade é mediata e de eficácia reduzida. No entanto a emergência cada 

vez maior um significativo número de normas de caráter programático, e o próprio risco de 

esvaziamento de sentido dos direitos sociais como direitos constitucionais, vem provocando 

uma ruptura com a teoria clássica, no sentido de conferir, pelo menos em certa medida, 

aplicabilidade direta e imediata. Não tem sentido, pelo próprio significado histórico do Direito 

Constitucional, não atribuir um mínimo de eficácia imediata a um direito positivado na 

Constituição, se a Constituição surge justamente como um remédio ao arbítrio, submeter um 

direito positivado na Constituição ao voluntarismo político significa privá-lo do seu caráter de 

direito constitucional fundamental. 

Em razão disso, leciona Canotilho  

 

“devido a essa ruptura à doutrina clássica, pode e deve-se dizer que hoje não há 
normas constitucionais programáticas. É claro que continuam a existir normas-fim, 
normas-tarefa, normas-programa que “ impõem uma actividade” e “dirigem” 
materialmente a concretização constitucional. Mas o sentido destar normas não é o 
que lhes assinalava tradicionalmente a doutrina: “simples programas, “exortações 
morais”, “declarações”, “sentenças políticas”, “aforismos políticos”, “promessas”, 
“apelos ao legislador”, “programas futuros”, juridicamente desprovidos de qualquer 
vinculatividade. Às “normas programáticas” é reconhecido hoje valor jurídico 
constitucionalmente idêntico ao dos restantes preceitos da Constituição. Mais do que 
isso: eventual mediação da instância legiferante na concretização das normas 
programáticas não significa a dependência deste tipo de normas de interposição do 
legislador; é a positividade das normas-fim e normas-tarefa (normas programáticas) 
que justifica a necessidade de intervenção dos órgãos legiferantes (CANOTILHO 
apud SAULE JÚNIOR, 1999, 93). 

 



Daí decorre a posição hoje mais aceita pela doutrina, de que o disposto contido no art. 

5, § 1º se trata de uma norma de cunho inequivocamente principiológico, um princípio 

impositivo contendo um comando de maximização dos direitos fundamentais, estabelecendo o 

dever dos órgãos estatais de conceberem a maior eficácia possível aos direitos fundamentais. 

 

Isso significa, em última análise, que, no concernente aos direitos fundamentais, a 
aplicabilidade imediata e eficácia plena assumem a condição de regra geral, 
ressalvadas exceções que, para serem legítimas, dependem de convincente 
justificação à luz do caso concreto, no âmbito de uma exegese  calcada em cada 
norma de direito fundamental e sempre afinada com os postulados de uma 
interpretação tópico-sistemática. (SARLET, 2011, 271) 

 

Assim, o Estado brasileiro tem obrigação de garantir minimamente o direito a 

moradia, de forma que ninguém possa ser privado de direito ou garantia sob o argumento de 

estar ele previsto em norma programática. Aceitar simplesmente esse argumento significa 

negar a própria função do direito fundamental e o processo histórico por meio do qual ele se 

desenvolveu desde sua gênese. É claro que a formulação e implementação de políticas 

públicas é, primariamente, uma atribuição do Legislativo e do Executivo, cujos membros são 

escolhidos democraticamente nos termos da própria constituição, mas negar-se eficácia aos 

direitos fundamentais simplesmente por dependerem de norma infraconstitucional integradora 

é submeter os direitos fundamentais ao voluntarismo político e dessa forma privá-los de sua 

própria essência. 

O  maior entrave que é colocado a efetivação de todos os direitos de cunho 

prestacional por parte do Estado, é a questão do custo desses direitos. Sob os argumentos de 

que os direitos sociais dependem de uma economia forte e de que o custo dos direitos sociais 

superam os recursos orçamentários, cria-se a chamada “reserva do possível”, que busca 

legitimar por meio de ilusória racionalidade a efetivação dos direitos sociais prestacionais aos 

recursos orçamentários. Nesse sentido, a moradia se colocaria como um dos direitos de maior 

custo, principalmente em razão da forma historicamente excludente com que o acesso à terra 

se dá no Brasil. Observe-se ainda que, acesso à terra, não significa necessariamente moradia, 

mas apenas a superação de um provável obstáculo. O acesso a moradia pressupõe o espaço, 

mas demanda ainda uma série de outras intervenções estatais no sentido de garantir moradia 

em condições adequadas, e por isso, muito mais caro. 



Mas não se pode estabelecer uma relação de dependência entre a escassez de recursos 

orçamentários e a efetivação de direitos. Afinal, todo o aparato estatal tem um custo, inclusive 

quando é colocado em funcionamento para garantir os chamados direitos de defesa. Assim, 

“estabelecer uma relação de continuidade entre a escassez de recursos públicos  e a afirmação 

de direitos acaba resultando em ameaça a existência de todos os direitos” (BARRETO, 2003, 

121).  

Aqui se coloca então a questão que parece fundamental. É possível a uma pessoa 

compelir o poder público a alguma prestação material que venha a lhe assegurar o direito a 

uma moradia digna? 

A moradia é um direito social, e como tal se encontra enumerada expressamente entre 

os direitos fundamentais, por outro lado, é compreendida  no contexto de uma norma 

constitucional programática, exigindo integração por normal infraconstitucional para que 

possa ser concretizada, o que não nega, e nem pode, a fundamentalidade dos direitos ali 

estabelecidos. De outro lado, tem-se a questão da limitação orçamentária, que se não é capaz 

de gerar verdadeiro argumento jurídico, apresenta-se como obstáculo fatal fático para a 

eficácia dos direitos sociais. 

Ora, sobre este último ponto, deve-se colocar a questão financeira do Estatal não deve 

se sobrepor aos direitos fundamentais. A sua condição de fundamentais o coloca no centro do 

ordenamento jurídico, a submeter toda a organização sócio-política da república por sua 

condição de essenciais à vida humana, de forma que se os recursos não são suficientes para 

atender os direitos fundamentais, devem ser tirados de outras áreas onde não a essa relação 

essencialidade para a vida humana. 

 

se os recursos não são suficientes, deve-se retirá-los de outras áreas (transporte, 
fomento econômico, serviço de dívida) onde sua aplicação não está tão intimamente 
ligada aos direitos mais essenciais do homem: sua vida, integridade física e saúde. 
Um relativismo nessa área pode levar a “ponderações” perigosas e anti-humanistas 
do tipo “porque gastar dinheiro com doentes incuráveis ou terminais? (KRELL, 
2002, 53) 

 

A dignidade humana, como princípio fundamental da república, deve funcionar como 

vetor no sentido de se garantir um mínimo de efetivação dos direitos sociais, inclusive o 

direito à moradia, como  um meio de garantir um mínimo necessário à própria existência 



humana, a sobrevivência do indivíduo com um mínimo de dignidade. Se a limitação 

orçamentária do poder público se afigura como uma realidade com a qual o direito tem que 

lidar, isso não quer dizer por outro lado que os direitos sociais devem ser colocados como 

reféns do orçamento ou efetiváveis quando houver sobras de caixa. A maximização dos 

direitos fundamentais exige no mínimo posturas de todo o aparato estatal no sentido de 

garantir a máxima efetividade dos direitos fundamentais e, garantir sua efetivação como 

prioridade dada a sua fundamentalidade. 

No que tange a questão da eficácia imediata dos direitos fundamentais, o fato das 

normas constitucionais programáticas não regularem imediatamente um objeto, mas 

preestabelecerem a si mesmo um programa de ação com respeito ao próprio objeto e se 

obrigando a não se afastar dele sem um motivo, infere que o direito à moradia impõe a poder 

público o dever de atuar positivamente em sua promoção e proteção enquanto meta 

constitucionalmente estabelecida, no sentido de proporcionar moradia digna a toda a 

população.  O fato da norma ser estabelecida como programática, não implica em perda de 

fundamentalidade pelo direitos sociais. Se por um lado tem eficácia eventualmente limitada, 

por outro possibilitam inúmeros caminhos de proteção, ou mesmo, a criatividade do poder 

público em fomentar o direito ali assegurado. 

Assim, a se considerar exigível não o direito a moradia propriamente, mas condutas 

estatais inequívocas, no sentido de promover o direito a moradia. 

No caso brasileiro, pode-se considerar nesse contexto, as flexibilização das regras, e 

dessa forma facilitação, da aquisição de propriedade pela usucapião a partir da Constituição 

Federal de 1988, permitindo a aquisição por posse ininterrupta e justa, num prazo de 5 anos 

de aquisição de imóvel para moradia própria e da família. 

No Estatuto da Cidade, pode-se destacar a edição do Estatuto da Cidade, Lei No. 

10.257/2001, onde em mais um passo importante o legislador admitiu a figura da Usucapião 

Coletiva Urbana, instrumento de grande importância para regularização de assentamentos 

habitacionais urbanos informais. 

Mais recentemente, houve a implementação do programa governamental “Minha 

Casa, Minha vida”, instituído pela Lei 11.977 de 2009, através do qual o governo federal 

criou alguns mecanismos facilitadores da aquisição da casa própria. 



São importantes avanços em termos de concretização de direitos fundamentais, 

podendo ser considerados inclusive sem parâmetros em nossa história constitucional, por 

outro lado, na medida em que se atribui a característica universalidade aos direitos 

fundamentais, é necessário que o aparato estatal tome medidas mais amplas, no sentido de 

permitir a todos o direito de desfrutar de moradia condizente com a dignidade havida em todo 

ser humano, especialmente quando trata-se da questão no âmbito do Brasil, um pais marcado 

por desigualdades sociais históricas. 

 

5. Considerações finais. 

Os direitos fundamentais sociais, assim como os demais direitos fundamentais e 

direitos do homem, surgem de um contexto histórico próprio, a partir do momento em que se 

passou a compreender ao homem como essencial não apenas as liberdades e direitos políticos, 

mas também outros direitos, de natureza social e econômica para que pudesse desenvolver 

suas potencialidades enquanto ser humano com dignidade. Nesse contexto de direitos sociais, 

encontra-se a moradia, compreendida como essencial ao ser humano, não só no âmbito da 

construção histórica dos direitos humanos como dos direitos fundamentais constitucionais. 

Assegurada na constituição de 1988, o direito a moradia enfrenta o dilema dos 

direitos fundamentais sociais, normalmente de origem prestacional: a efetivação. Essa 

efetivação encontra óbice na própria doutrina constitucionalista, com dificuldades em 

identificar a mesma função e status nos direitos de cunho social, econômico e cultural 

daqueles direitos fundamentais primariamente reconhecidos, as chamadas liberdades.  

De fato, em um contexto constitucionalista que empresta ampla tutela à dignidade 

humana, imprescindível se falar também em direitos fundamentais, dentre eles a moradia.  

Embora se compreenda as limitações dos direitos fundamentais de cunho prestacional, sejam 

aquelas colocadas pelo próprio ordenamento jurídico, sejam aquelas de ordem fática, 

relacionadas ao custo financeiro da efetivação de direitos, é necessário que se preserve um 

núcleo fundamental nos direitos sociais, de forma que eles mantenham sua condição de 

fundamentos básicos da constituição e não se tornem reféns do voluntarismo político o que 

desnaturaria a sua própria condição de direitos fundamentais. 

Observa-se que, a compreensão atual do direito à moradia como norma programática, 

se não nos permite dizer que ele vem sendo efetivada claramente, vez que direitos 



fundamentais  tem entre suas características a universalidade, e muito se faz necessário para 

que todos os brasileiros tenham moradia digna, por outro lado, não é possível dizer que o 

Estado brasileiro vem descumprindo com suas obrigações para a efetivação do direito. 
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